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NOTÍCIAS TJRJ 

 

TRE deflagra campanha de biometria obrigatória em 35 municípios do Rio 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 
Cabe agravo de instrumento contra decisões proferidas durante processo 

de recuperação e falência 

 

A Terceira Turma entendeu que as hipóteses legais de cabimento do agravo de instrumento 

elencadas no parágrafo único do artigo 1.015 do Código de Processo Civil de 2015 devem 

ser interpretadas extensivamente, englobando também a recuperação judicial e a falência. 

Dessa forma, o colegiado deu provimento a um recurso especial para admitir a interposição 

de agravo de instrumento contra decisão proferida após a sentença de habilitação de 

crédito. 

 

De acordo com os autos, os recorrentes pediram a habilitação de seus créditos na recuperação judicial de uma empresa 

de transporte – o primeiro relativo a indenização de danos originados em acidente de trânsito e o segundo decorrente 

dos honorários de sucumbência fixados na ação indenizatória. 

 

O advogado pediu prioridade de pagamento alegando que, devido a um grave problema de saúde, seu crédito deveria 

se sobrepor ao dos credores trabalhistas, os quais já estavam recebendo os valores devidos em razão de acordo 

judicial. 

 

Após o indeferimento do pedido, o advogado interpôs agravo de instrumento, que não foi conhecido pelo Tribunal de 

Justiça de Sergipe, ao entendimento de que não haveria previsão no rol taxativo do artigo 1.015 do CPC. 
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Sistema recursal 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que a Lei de Falência e Recuperação de Empresas 

(LFRE) tem normas de direito material e processual, instituindo um regime recursal próprio. “Prevê, em linhas gerais, 

que contra as sentenças cabe agravo de instrumento e contra decisões interlocutórias cabe apelação”, disse. 

 

O ministro esclareceu que contra a sentença que decreta a falência cabe agravo de instrumento, o qual não tem efeito 

suspensivo, permitindo que, pelo princípio da celeridade, seja iniciada a realização do ativo, como forma de evitar a 

desvalorização dos bens. Nessas hipóteses, a concessão de efeito suspensivo passa a ser excepcional, dependendo 

de decisão do relator do recurso. 

 

“Tal regramento próprio, porém, não é exaustivo, prevendo o artigo 189 da LFRE a aplicação do Código de Processo 

Civil ‘no que couber’. A utilização desse termo indica que a aplicação da lei adjetiva somente se dará quando a lei 

especial não regular o tema e com ela não for incompatível”, ressaltou. 

 

Recuperação judicial 

 

Em seu voto, o relator destacou que as questões interlocutórias proferidas durante o processamento da recuperação 

judicial e da falência – não enquadradas nos incisos do artigo 1.015 do CPC – não poderão ser revistas em eventual 

apelação, conforme estabelece o artigo 1.009, parágrafo 1°, do CPC. 

 

Segundo Villas Bôas Cueva, as sentenças previstas na LFRE são as que encerram a recuperação judicial (artigo 63), 

decretam a falência (artigo 99), julgam improcedente o pedido de falência (artigo 100), julgam as contas do 

administrador (artigo 154, parágrafo 4°), encerram a falência e extinguem as obrigações (artigos 154 e 156). A primeira 

é objeto de agravo de instrumento, enquanto as demais são proferidas em fases processuais nas quais os atos de 

recuperação e falência já produziram efeitos. 

 

“Observa-se, portanto, que na forma como a LFRE está estruturada, é necessário que as decisões interlocutórias sejam 

decididas desde logo. A recuperação judicial não é um processo em que há uma sucessão ordenada de atos que 

termina na sentença. Na realidade, a recuperação judicial busca coordenar o interesse dos credores e do devedor, a 

partir da realização de diversos atos paralelos, que ao final serão alinhados para possibilitar a votação do plano e sua 

eventual aprovação ou a decretação da quebra. Assim, questões surgidas nas fases postulatória e deliberativa não 

podem aguardar a sentença de encerramento”, ressaltou. 

 

O ministro concluiu que as disposições do parágrafo único do artigo 1.015 do CPC devem ser interpretadas 

ampliativamente, “englobando a recuperação judicial e a falência, que, na parte recursal, em tudo se assemelham aos 

casos ali descritos, de modo que seja possível a interposição de agravo de instrumento contra as decisões 

interlocutórias proferidas durante sua tramitação”. 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 
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Mesmo sem ingestão, Terceira Turma vê risco para consumidor que encontrou corpo estranho 

em refrigerante 

 

A compra de produto alimentício que contenha corpo estranho no interior na embalagem, ainda que não ocorra a 

ingestão de seu conteúdo, expõe a saúde do consumidor a risco e, como consequência, dá direito à compensação por 

dano moral, em virtude da ofensa ao direito fundamental à alimentação adequada, resultante do princípio da dignidade 

da pessoa humana. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma manteve indenização de R$ 10 mil a um consumidor que, após comprar 

três garrafas de refrigerante, percebeu que em uma delas havia um corpo estranho, semelhante a um inseto em 

decomposição. Antes de encontrar o objeto, ele e sua família já haviam consumido dois litros da bebida de uma das 

garrafas. 

 

“É evidente a exposição a risco nessas circunstâncias, o que necessariamente deve afastar a necessidade de ingestão 

para o reconhecimento da responsabilidade do fornecedor. Exigir que, para a reparação, houvesse a necessidade de 

que os consumidores deglutissem tal corpo estranho encontrado no produto parece não encontrar qualquer fundamento 

na legislação de defesa do consumidor”, afirmou a relatora do recurso da fabricante de bebidas, ministra Nancy 

Andrighi. 

 

Em primeira instância, o juiz entendeu que a fabricante, por ter comercializado produto impróprio para consumo, deveria 

ressarcir o consumidor em R$ 3,99 – valor referente ao refrigerante. O magistrado rejeitou o pedido de indenização por 

danos morais porque concluiu que o elemento estranho no interior da bebida era facilmente perceptível pelo 

consumidor, tanto que ele conseguiu evitar a ingestão.   

 

Repugnância 

 

A sentença foi reformada pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). Ao fixar a indenização por danos morais 

em R$10 mil, a corte concluiu que o sentimento de repugnância vivenciado pelo consumidor não poderia ser 

considerado mero aborrecimento. 

 

Por meio de recurso especial, a fabricante do refrigerante alegou que a simples contemplação do líquido contendo 

corpo estranho não poderia causar sensação tão grave a ponto de implicar dano moral indenizável, tampouco 

constituiria risco à saúde do consumidor que adquiriu o produto.  

 

Risco concreto 

 

A ministra Nancy Andrighi destacou inicialmente que a jurisprudência do STJ está consolidada no sentido de que há 

dano moral nos casos em que o produto alimentício é consumido, ainda que parcialmente, em condições impróprias, 

especialmente quando apresenta situação de risco à saúde ou à incolumidade física. Contudo, no caso dos autos, há 

a peculiaridade de que não houve a ingestão do produto. 

 

Nesse contexto, a relatora assinalou que o Código de Defesa do Consumidor protege o consumidor contra produtos 

que coloquem em risco a sua segurança e a sua saúde física e psíquica. Desse dever legal de proteção é que decorre, 
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conforme previsto pelo artigo 12 do CDC, a responsabilidade de o fornecedor reparar o dano causado ao consumidor 

por defeitos decorrentes de fabricação, fórmulas, manipulação ou acondicionamento de seus produtos. 

 

“É indubitável que o corpo estranho contido no interior da garrafa de refrigerante expôs o consumidor a risco, seja à 

sua saúde física, seja à sua integridade psíquica. O consumidor foi, portanto, exposto a grave risco, o que torna 

defeituoso o produto”, declarou a relatora. 

 

Segundo a ministra, mesmo que a potencialidade lesiva do dano não possa ser equiparada à hipótese de ingestão do 

produto contaminado – diferença que terá efeitos no valor da indenização –, ainda permanece a obrigação de reparar 

o consumidor pelos danos morais e materiais sofridos por ele. 

 

“Assim, uma vez verificada a ocorrência de defeito no produto, a afastar a incidência exclusiva do artigo 18 do CDC à 

espécie (o qual permite a reparação do prejuízo material experimentado), inafastável é o dever do fornecedor de reparar 

também o dano extrapatrimonial causado ao consumidor, fruto da exposição de sua saúde e segurança a risco 

concreto”, concluiu a ministra. 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Exoneração do fiador notificada no prazo do contrato só tem efeito 120 dias após locação se 

tornar indeterminada 

 

Quando o fiador notifica o locador sobre sua intenção de se desonerar das obrigações da fiança ainda no período de 

locação determinado no contrato, essa exoneração só terá efeitos após 120 dias da data em que a locação passar a 

ser por prazo indeterminado, e não da data da notificação. 

 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma ao interpretar o artigo 40, inciso X, da Lei 8.245/1991, em ação na qual 

os fiadores alegavam que sua responsabilidade teria terminado 120 dias após a entrega da notificação ao locador. 

Para o colegiado, ainda que os fiadores possam notificar o locador de sua intenção de desoneração – como ocorreu 

no caso dos autos –, seus efeitos só são produzidos no período de indeterminação do contrato. 

 

De acordo com o artigo 40, inciso X, da Lei do Inquilinato, o locador poderá exigir novo fiador ou a substituição da 

modalidade de garantia no caso de prorrogação da locação por prazo indeterminado, “uma vez notificado o locador 

pelo fiador de sua intenção de desoneração, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança, durante 120 dias após a 

notificação ao locador”. 

 

Segundo os autos que originaram o recurso especial, os proprietários alugaram um imóvel comercial para uma 

microempresa em julho de 2009, pelo prazo de um ano. Foram indicados dois fiadores no contrato. 

 

Após o ajuizamento de execução para cobrança dos encargos de locação relativos ao período entre agosto e dezembro 

de 2010, os fiadores apresentaram embargos à execução sob o argumento de que notificaram os locadores de que 

estavam se exonerando da fiança a partir de março de 2010. 
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Ilegitimidade 

 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) concluiu pela ilegitimidade dos fiadores para responder pelos 

débitos vencidos a partir de agosto de 2010. Para o tribunal, apesar de a notificação exoneratória ter sido feita no curso 

da locação ainda por prazo determinado, o prazo de 120 dias previsto na Lei 8.245/1991 teria terminado quando 

esgotado o prazo do contrato, em julho de 2010. 

 

Ainda segundo o TJRS, considerando que o artigo 40 da Lei do Inquilinato estabelece que os fiadores permanecem 

obrigados pelo prazo de 120 dias a contar da data da notificação recebida pelo locador – o que, no caso dos autos, 

coincidiu com o término do período fixado para vigência do contrato –, entende-se que os fiadores não concordaram 

com a prorrogação do contrato por prazo indeterminado. 

 

Solvência 

 

O ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator do recurso, afirmou que o artigo 835 do Código Civil, embora não se 

aplique diretamente ao caso dos autos, prevê a possibilidade de o fiador se exonerar da fiança a qualquer tempo, 

ficando obrigado aos seus efeitos por 60 dias após a notificação do credor. Da mesma forma, o artigo 40, inciso X, da 

Lei 8.245/1991 previu a indeterminação temporal da fiança no contrato de locação, mantendo igualmente a vinculação 

com as obrigações por determinado prazo após a notificação. 

 

Segundo o relator, no período em que a locação se desenvolve por prazo determinado, a vinculação do fiador às 

obrigações do contrato de locação, estendidas a ele pelo contrato de fiança, não decorre da extensão conferida pelo 

artigo 40 da Lei do Inquilinato, mas do contrato pelo qual o fiador se comprometeu a garantir a solvência das obrigações 

do afiançado nascidas no período da locação (ou no período determinado no contrato de fiança). 

 

No mesmo sentido, apontou o relator, o artigo 39 da mesma lei reconhece que, independentemente do prazo de 

locação – se determinado ou indeterminado –, o fiador, em regra, garantirá o contrato afiançado até a entrega das 

chaves. 

 

“Nessa perspectiva e no caso concreto, não se pode ter os fiadores por ilegítimos para a presente execução com base 

na notificação exoneratória realizada e compreendida, segundo o acórdão recorrido, dentro dos limites do inciso X do 

artigo 40 da Lei 8.245/1991, razão por que a reforma do acórdão é de rigor”, concluiu o ministro. 

 

Apesar de dar provimento ao recurso especial e afastar a ilegitimidade passiva dos fiadores, a turma determinou a 

remessa dos autos ao TJRS para análise de outros pontos discutidos na apelação, como a cobrança de meses 

subsequentes à alegada desocupação do imóvel. 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Concedida liberdade a homem preso sem julgamento há mais de quatro anos 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2F2002%2Fl10406.htm%23art835&data=02%7C01%7C%7C2e0e207b07134d4da9d808d6eabf8296%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636954505793540779&sdata=GhdH5x28HygRfTOCvo2MByzOvMjhVjDLbNZgUA0xsO4%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fleis%2Fl8245.htm%23art39&data=02%7C01%7C%7C2e0e207b07134d4da9d808d6eabf8296%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636954505793550778&sdata=ZQnJnjwLAP8Me5pR80VyfFMJuUZ3oTZjYOHobiHeauU%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D1823964%26num_registro%3D201701066010%26data%3D20190521%26formato%3DPDF&data=02%7C01%7C%7C2e0e207b07134d4da9d808d6eabf8296%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636954505793560787&sdata=rg6cki%2BfNxVSxH8FxT8Ofi4ddUMWxRsmP8xdQ5pedng%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FExonera%25C3%25A7%25C3%25A3o-do-fiador-notificada-no-prazo-do-contrato-s%25C3%25B3-tem-efeito-120-dias-ap%25C3%25B3s-loca%25C3%25A7%25C3%25A3o-se-tornar-indeterminada&data=02%7C01%7C%7C2e0e207b07134d4da9d808d6eabf8296%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636954505793560787&sdata=fIuTTY0A8HHxdcXA0SdHTyni5sCSSf9vEtdysutAmCw%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2FSTJ%2Fdefault%2Fpt_BR%2FComunica%25C3%25A7%25C3%25A3o%2Fnoticias%2FNot%25C3%25ADcias%2FConcedida-liberdade-a-homem-preso-sem-julgamento-h%25C3%25A1-mais-de-quatro-anos&data=02%7C01%7C%7C2e0e207b07134d4da9d808d6eabf8296%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636954505793570795&sdata=wgaOSQ1LXEAZNVZi%2BrnMahvis2sdc3vD27Kbh%2BFXm3U%3D&reserved=0


 

A Sexta Turma revogou a prisão preventiva de um homem acusado de homicídio que, mesmo sem julgamento, vinha 

sendo privado da liberdade desde novembro de 2014. Apesar da alegada complexidade do caso, o colegiado entendeu 

que não há justificativa plausível para manter a prisão preventiva diante da excessiva demora processual. 

 

Os ministros decidiram encaminhar ofício ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ) informando a situação e solicitando 

providências junto ao Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) para que explique a demora na condução do 

processo. 

 

O acusado foi preso em novembro de 2014 durante a investigação de um de homicídio, e posteriormente a prisão 

temporária foi convertida em preventiva. O oferecimento da denúncia ocorreu em março de 2015. A sentença de 

pronúncia (que determina o julgamento pelo tribunal do júri) é de setembro de 2016, ocasião em que foi mantida a 

prisão preventiva. 

 

Em fevereiro de 2017, o Ministério Público entrou com pedido de desaforamento do caso (transferência para outra 

comarca), alegando que um dos acusados integra grupo de extermínio. O pedido ainda não foi julgado. 

 

Júri sem data 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que a demora na tramitação processual se deve ao Poder Judiciário, e 

que não há nem sequer previsão da data de julgamento pelo tribunal do júri. Para a defesa, não há justificativa para a 

manutenção da prisão preventiva. 

 

A relatora do pedido na Sexta Turma, ministra Laurita Vaz, reconheceu que a demora não pode ser atribuída ao 

comportamento da defesa ou do réu. 

 

“Embora o feito seja aparentemente complexo – segundo a acusação, parte dos acusados no processo-crime integra 

um grupo de extermínio responsável por vários homicídios –, a demora na conclusão do incidente não pode ser 

imputada ao paciente, que se encontra recluso desde 25/11/2014, com decisão de pronúncia proferida em 22/09/2016, 

contra a qual não interpôs recurso”, resumiu a ministra ao detalhar o andamento processual. 

 

Delonga desproporcional 

 

A ministra afirmou que o constrangimento ilegal está configurado no caso, tendo em vista toda a sequência dos fatos 

e a circunstância de que até agora não houve decisão a respeito do pedido de desaforamento feito em fevereiro de 

2017. 

 

Sobre esse pedido, a relatora destacou que, embora tenha sido feito pelo Ministério Público em fevereiro, as 

informações foram solicitadas ao juízo de primeiro grau apenas em junho de 2017, caracterizando “uma delonga 

desproporcional”. 

 

Laurita Vaz lembrou que os prazos indicados para a instrução criminal servem como parâmetro geral, variando de 

processo a processo, e que é necessário analisar se há desídia por uma das partes envolvidas, não bastando somar 

os prazos para caracterizar eventual constrangimento ilegal. 



 

No entanto, afirmou a ministra, o relaxamento da prisão é possível quando a demora na tramitação processual ofender 

o princípio da razoabilidade. 

 

A relatora salientou a possibilidade de adoção de medidas cautelares diversas da prisão, previstas no artigo 319 do 

Código de Processo Penal, a cargo do juiz de primeira instância, ou até mesmo de um novo decreto de prisão 

preventiva, desde que sejam devidamente fundamentadas. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Prova obtida em revista pessoal feita por segurança particular é ilícita, decide Quinta Turma 

 

É ilícita a prova obtida em revista pessoal feita por agentes de segurança particular. Com esse entendimento, a Quinta 

Turma, em decisão inédita, concedeu habeas corpus para absolver e mandar soltar um homem acusado de tráfico de 

drogas e condenado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo com base em prova recolhida em revista pessoal ilegal feita 

por agentes de segurança privada da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos (CPTM). 

 

Segundo os autos, o homem passava pela catraca de uma das estações da CPTM, com uma mochila nas costas, 

quando foi abordado por dois agentes de segurança da empresa. Acreditando que se tratava de vendedor ambulante, 

os agentes fizeram uma revista e encontraram na mochila dois tabletes de maconha. 

 

O juízo de primeiro grau absolveu o réu, mas o TJSP reformou a sentença e o condenou a cinco anos e dez meses de 

reclusão pela prática de tráfico de drogas (artigo 33 da Lei 11.343/2006). 

 

No habeas corpus impetrado no STJ, a defesa alegou que a prova usada na condenação foi ilícita – obtida mediante 

revista pessoal ilegal feita pelos agentes da CPTM –, pois as atividades de policiamento e investigação são exclusivas 

das Polícias Federal, Civil e Militar, conforme dispõe o texto constitucional. 

 

Sem respaldo legal 

 

O relator do pedido, ministro Joel Ilan Paciornik, afirmou que a Constituição Federal, no capítulo que trata da segurança 

pública, deixa claro que somente as autoridades judiciais e policiais e os seus agentes estão autorizados a realizar 

busca domiciliar ou pessoal. 

 

De acordo com Paciornik, o homem abordado pelos agentes na estação ferroviária não tinha a obrigação de se sujeitar 

à revista, ante a inexistência de disposição legal que autorize a prática desse ato por integrantes da segurança da 

CPTM. O inciso II do artigo 5º da Constituição, lembrou o ministro, assevera que “ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. 

 

“De outra parte, esses agentes de segurança não podem sequer ser equiparados a guardas municipais, porquanto são 

empregados de uma sociedade de economia mista operadora de transporte ferroviário no estado de São Paulo, sendo 

regidos, portanto, pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)”, acrescentou. 
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Ao votar pela concessão do habeas corpus, o relator entendeu que, com o reconhecimento da ilicitude da revista 

pessoal e de todas as provas decorrentes, o acusado deve ser absolvido com base no inciso II do artigo 386 do Código 

de Processo Penal. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Um agravo de instrumento pode atacar múltiplas decisões interlocutórias, reafirma Terceira 

Turma 

 

A interposição de um único agravo de instrumento para atacar múltiplas decisões interlocutórias não viola o princípio 

da unicidade recursal, já que não há na legislação processual nenhum impedimento a essa prática. 

 

A Terceira Turma aplicou o entendimento para dar provimento ao recurso de uma empresa de leilões e possibilitar a 

análise de seu agravo de instrumento no tribunal de origem. 

 

Segundo o processo, uma empresa de genética de animais ajuizou ação de cancelamento de protesto cumulada com 

compensação de danos morais contra um banco e a empresa de leilões, tendo em vista o protesto supostamente 

indevido de duplicata no valor de R$ 35 mil. 

 

A primeira decisão interlocutória deferiu parcialmente a antecipação de tutela para suspender os efeitos do protesto do 

título. A segunda determinou que a autora da ação fosse intimada para prestar caução. A terceira decisão estendeu a 

antecipação da tutela a novo protesto ocorrido posteriormente ao ajuizamento da ação. 

 

A empresa de leilões entrou tempestivamente com um agravo de instrumento atacando as três decisões. Tanto o juiz 

singular quanto o Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) negaram a análise do agravo em razão de sua “manifesta 

inadmissibilidade”. 

 

O entendimento das instâncias de origem é que a empresa de leilões deveria interpor um recurso para cada decisão, 

respeitando, dessa forma, a unicidade recursal. 

 

Mesma espécie 

 

Segundo a ministra relatora do recurso especial, Nancy Andrighi, a prática, apesar de não ser comum, é legítima, pois 

o agravo estava atacando decisões da mesma espécie. Ela mencionou precedente da Terceira Turma, de sua própria 

relatoria, julgado em 2012, que decidiu no mesmo sentido (REsp 1.112.599). 

 

“Mesmo que o esperado fosse a interposição de três recursos distintos, porque três eram as decisões combatidas, o 

fato de a recorrente ter-se utilizado de um único recurso não pode lhe tolher o direito de ter seus argumentos apreciados 

pelo tribunal competente.” 
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A relatora lembrou que o princípio da unicidade recursal (também chamado de singularidade ou unirrecorribilidade) 

consagra a premissa de que, para cada decisão a ser atacada, há um único recurso próprio e adequado previsto no 

ordenamento jurídico. As exceções são o recurso especial e o recurso extraordinário, que podem ser interpostos contra 

o mesmo acórdão, e os embargos de declaração. 

 

Nessa linha de ideias, Nancy Andrighi afirmou que, em regra, não é possível a utilização de mais de um recurso para 

impugnar a mesma decisão, sob pena de o segundo não ser conhecido por preclusão consumativa. 

 

“Todavia, mencionado princípio não veda a interposição de um único recurso para impugnar mais de uma decisão.  

 

E não há, na legislação processual, qualquer impedimento a essa prática, não obstante seja incomum”, concluiu a 

relatora. 

 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Corregedor arquiva processo contra Moro 

 

Revista Doutrina reúne 45 artigos jurídicos 

 

Fonte: CNJ 

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 

0047249-15.2018.8.19.0000 

Relª. Desª. Jacqueline Lima Montenegro 

j. 04.06.2019 e p. 05.06.2019  

 

Agravo de instrumento. Planos de saúde. Ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais. Decisão de 

deferimento de tutela de urgência de natureza antecipada para determinar a autorização dos procedimentos médicos 

e materiais necessários à cirurgia de transplante duplo de rim e coração.  
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1. O paciente apresenta um quadro clínico grave e a realização do transplante duplo é necessária para a preservação 

da sua vida e saúde, o que evidencia o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo e o caráter emergencial 

da cirurgia, nos termos do inciso I, do art. 35, da Lei 9.656/1998  

2. Não se justifica a negativa de autorização pela Agravante da realização do transplante de coração, com fundamento 

em cláusula contratual ou disposição normativa, na medida em que não compete à operadora de saúde delimitar as 

opções terapêuticas para restabelecimento da saúde do paciente. De tal tarefa, está encarregado o médico assistente. 

Especialmente no caso em comento, onde foi recomendada a realização do transplante de dois órgãos vitais de forma 

simultânea, não sendo plausível obrigar o agravado a realizar duas cirurgias extremamente delicadas em momentos 

distintos, uma pelo plano de saúde, outra junto ao SUS.  

3. Apesar do transplante cardíaco não estar contemplado no rol de cobertura obrigatória da ANS, conforme Resolução 

Normativa nº 428, não há no contrato firmado pelo Agravado com a Recorrente a sua expressa exclusão na cláusula 

número 12 do instrumento, que trata especificamente das exclusões de cobertura, sendo certo que, em se tratando de 

contrato de consumo por adesão, as cláusulas contratuais devem ser interpretadas de forma mais benéfica ao 

consumidor, nos termos do artigo 47 do CDC.  

4. O rol trazido pela Resolução Normativa nº 428 da ANS tem natureza meramente exemplificativa, subordinando-se 

também às demais leis aplicáveis à matéria, dentre elas o Código de Defesa e Proteção do Consumidor e a Lei nº 

9656/98, que trata dos planos e seguros privados de assistência à saúde.  

5. Não tendo a Recorrente indicado equipe médica credenciada apta a realizar o transplante duplo de rim e coração 

que necessita o Agravado, deverá arcar com os honorários da equipe que assiste o paciente.  

6. Não se vislumbra perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, tendo em vista que a Agravante poderá se 

ressarcir de todas as despesas médico-hospitalares oriundas do transplante, caso se conclua, em sede de cognição 

exauriente, que o procedimento não está abrangido pela cobertura contratual.  

7. A multa arbitrada se mostra hábil a estimular o adimplemento da obrigação por parte da Agravante, além de estar 

em harmonia com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.  

8. Desprovimento do recurso. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Décima Quinta Câmara Cível 

 

 

                          

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Federal nº 13.840, de 05.06.2019  - Altera as Leis nos 11.343, de 23 de agosto de 2006, 7.560, de 19 de 

dezembro de 1986, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 1993, 8.069, de 13 de julho de 1990, 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, e 9.503, de 23 de setembro de 1997, os Decretos-Lei nos 4.048, de 22 de janeiro de 1942, 

8.621, de 10 de janeiro de 1946, e 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o Sistema Nacional de Políticas 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww1.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004E097D87B33261F49BB65BECAC9DCE529C50A31413F2F%26USER%3D&data=02%7C01%7C%7C2e0e207b07134d4da9d808d6eabf8296%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636954505793670883&sdata=hdJ%2FVZBXTGAdf1alcDTtCxdGt0CUJHpoOwXFE5b1F4Y%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2019%2FLei%2FL13840.htm&data=02%7C01%7C%7C2e0e207b07134d4da9d808d6eabf8296%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636954505793680892&sdata=EVrvNaaAQZ2r8NC89GChSOeMtBa9StR8KXD970uJFdY%3D&reserved=0


 

Públicas sobre Drogas e as condições de atenção aos usuários ou dependentes de drogas e para tratar do 

financiamento das políticas sobre drogas.  Mensagem de veto 

 

Lei Estadual nº 8411, de 05 de junho de 2019 - Dispõe sobre a regulamentação dos internos nos sistemas 

prisionais do Estado do Rio de Janeiro na forma que menciona. 

 

Lei Estadual nº 8412, de 05 de junho de 2019 - Altera a lei nº 4.023, de 6 de dezembro de 2002, que “proibe, 

às concessionárias de serviços públicos, a suspensão da prestação de seus serviços aos órgãos da administração 

pública, na forma que menciona”. 

 

Fonte: Planalto e ALERJ 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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